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Socorro sediou 1ª Conferência de 
Guardas Municipais da Baixa Mogiana

A Guarda Civil Municipal da 
Estância de Socorro-SP, que acaba 
de completar 29 anos de existên-
cia, foi a anfitriã da 1ª Conferência 
Regional das Guardas Civis Mu-
nicipais do Aglomerado da Baixa 
Mogiana.

A conferência, realizada na ma-
nhã de 14 de março no Auditório 
da Prefeitura Municipal, recebeu 
representantes de 37 municípios, 
entre eles Comandantes e Secre-
tários de Segurança, para confra-
ternização, discussão da condição 
de Guarda Civil Municipal e apre-
sentação de paineis sobre o tema.

Antes do início das palestras 
foram realizadas homenagens aos 
patronos da Guarda Civil Munici-
pal de Socorro, com as presenças 
do prefeito municipal André Bo-
zola (PTB), vice-prefeito Edelson 
Teves (PR), Comandante da GCM 
de Socorro Sérgio Gomes, GCM 
Carlinhos Silva de São Paulo – su-
plente de deputado federal do PV 
e representante das frentes par-
lamentares em favor das Guardas 
Civis Municipais, entre outras au-
toridades.

A primeira palestra ficou a car-
go de Benedito da Silva Zanin, Co-
mandante da GCM de Sorocaba. 
Com o tema “A Importância da 
Guarda Civil Municipal na Ordem 
Pública e Cumprimento dos Direi-
tos e Deveres do Cidadão”, o Co-

mandante demonstrou como seu 
efetivo de aproximados 408 agen-
tes atendem, em conjunto com as 
demais corporações policiais, a 
numerosa população de 630 mil 
habitantes em seu município.

O Cap. PM José Menezes de 
Cabral deu continuidade ao even-
to com sua palestra que tinha 
como tema “As Guardas Civis 
Municipais no sistema Único de 
Segurança Pública”, destacando 
a necessidade de dar às Guardas 
Municipais o poder de Polícia e, 
sendo assim, defendendo a criação 
das Polícias Municipais. “Os poli-

Evento reuniu representantes de 37 municípios para confraternização e palestras sobre a atuação das Guardas Civis Municipais

ciais municipais é que conhecem 
cada bairro, cada rua do município, 
e assim realizam ações mais asser-
tivas” – disse Cabral.

Representando o COED – 
Coordenação de Políticas sobre 
Drogas da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania do Estado 
de São Paulo, o professor Clau-
demir Lúcio Moraes dos Santos 
elucidou sobre a ação das GCMs 
no combate e prevenção às dro-
gas em sua palestra com tema “As 
Drogas na Contemporaneidade”.

O último convidado foi o De-
putado Federal Arnaldo Faria 

de Sá (PTB), membro da Frente 
Parlamentar de Entidades Civis e 
Militares em Defesa da Previdên-
cia, discutiu, entre outros temas, 
o porte de armas para corpora-
ções de cidades menores e afasta-
das das regiões metropolitanas, a 
exemplo de Socorro.

A coordenadora do evento, 
GCMF Edeli de Fátima Antunes 
de Almeida, agradeceu aos pre-
sentes e colaboradores, consi-
derando o resultado do evento 
positivo e ansiando pela continui-
dade destas agendas em outras 
localidades.

Socorro participa da Semana Estadual de 
Mobilização Contra a Dengue com três mutirões
A Semana Estadual de Mobi-

lização Contra a Dengue estará 
acontecendo à partir da próxi-
ma segunda-feira, dia 24, seguindo 
até a sexta-feira, dia 28, em todo 
o Estado de São Paulo, com ações 
diretamente ligadas às Prefeituras 
Municipais.  Socorro, através de sua 
equipe de campo do Departamento 
de Vigilância em Saúde pretende de-
senvolver três mutirões em bairros 
diferentes.

A Equipe agendou o seguinte 
cronograma de trabalho: Dia 24-
Vila Palmira, Dia 25- Santa Cruz e 
Dia 26- São Bento, obedecendo o 
horário das 8:00h as 11:00h e das 
13:00h as 16:00h. A ação será rea-
lizada em conjunto com os agentes 
dos PSFs – Postos de Saúde da Fa-
mília.

“Solicitamos aos moradores 
destes bairros que observem os 
dias e coloquem nas calçadas tudo 
aquilo que esteja acumulando água 

em suas residências”, conclama Ma-
ria de Lourdes Ferreira, Superviso-
ra de Campo. E, nos dias 27 e 28 
próximos haverá uma distribuição 
de panfletos e cartazes de cons-
cientização e orientação à popula-
ção, nas áreas centrais de Socorro, 
reunindo agentes PSFs e o Grupo 
dos Desbravadores, obedecendo os 
mesmo horários e partindo da Pra-
ça da Matriz.

Plano de Manejo das APAs Piracantareira 
tem a participação de Socorro

Está programado para o próxi-
mo dia 26 de março das 9h às 16h, 
no Auditório FAJ Campus I (Rua 
Amazonas, 504) na cidade de Jagua-
riuna/SP, o evento “Apresentação 
do Diagnóstico Socioambiental das 
APAs” - sobre o Plano de Manejo 
das APAs Piracantareira.

Na oportunidade serão desen-
volvidos os principais resultados 
sobre os temas: recursos naturais, 
atividades econômicas, infraestru-
tura e políticas públicas na região 
das APAs Piracicaba/Juqueri-Mirim 
área II, Sistema Cantareira e Repre-
sa Bairro da Usina.

Estarão integrados ao encontro, 
além dos representantes de Socor-
ro, através da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente, Amparo, Santo 
Antônio de Posse, Jaguariúna, Ho-
lambra, Pedreira, Campinas, Morun-
gaba, Monte Alegre do Sul, Serra 
Negra e Tuiuti.

É importante salientar que APA 

significa uma área de proteção am-
biental onde a ocupação humana 
ocorre, ou deverá ocorrer, de for-
ma a assegurar a sustentabilidade 
dos recursos naturais. E seu Plano 
de Manejo se constitui em desafio, 
já que deve compatibilizar os ob-
jetivos de proteção dos recursos 
hídricos e remanescentes da Mata 
Atlântica, com as atividades econô-
micas desenvolvidas localmente.

Segundo a comissão organizadora, 
para efetuar a inscrição nas Oficinas 
de Planejamento Participativo, enviar 
e.mail com nome completo, endere-
ço e telefone para: inscricao@lenc.
com.br Outras informações poderão 
ser obtidas com Paulo Scurato: paulo.
scurato@lenc.com.br – (11) 2134-
7577 – ramal 7520 ou José Fernandes 
Calistron: Jf.calistron@terra.com.br

A realização é da LENC Engenha-
ria com a Fundação Florestal e o Go-
verno do Estado de São Paulo/Secre-
taria do Meio Ambiente.
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Portarias
PORTARIA Nº 6586/2014

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal Darcio Antonio da Silva - CTPS 14312 - Série 
349-SP, ocupante do emprego em comissão de Chefe da Divisão de Manutenção e Controle de Frota, 
a partir de 01 de Março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Março de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6587/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a partir de 01 de Março de 2014, Dárcio Antonio da Silva - CTPS 14312 - Série 
349ª-SP, como Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência ou Mobilidade Reduzida.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Março de 2014.    
  
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicada no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6588/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, Narciso Alpi - CTPS 85238 - Série 123-SP, 
ocupante do emprego permanente de Trabalhador Braçal, a partir de 13 de Março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Março de 2014.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6589/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, EM EXERCÍCIO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro de Eventos “João Orlandi Pagliusi” nos dias 
11,12, 13 e 14 de setembro de 2014, a Associação Comercial e Empresarial de Socorro, para a realização 
do evento MOVE Festival 2014, nos termos do requerimento protocolado sob nº 2014/002887.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi cedido, 
respondendo a referida associação por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, 
bem como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, respondendo isolada e exclusivamente por 
quaisquer danos, furto ou roubos de veículos ocorridos neste período, sem qualquer responsabilidade de ônus 
para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 17 de março de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N° 6590/2014
“Designa Comissão Municipal de levantamento e  avaliação dos bens móveis 

e materiais diversos, avaliando os bens úteis e os inservíveis aos serviços da 
Prefeitura”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

        
Art. 1º - Designar os seguintes servidores municipais, para comporem a Comissão Municipal de 

Listagem e Avaliação dos Bens Móveis e materiais diversos a serem definidos como úteis ou inservíveis aos 
serviços da Prefeitura: 

- Elisangela Aparecida de Oliveira Cardoso
- Orlando da Conceição Filho
- Darcio Antonio da Silva
- Luis Claudio Bonetti 
Art. 2º - Da avaliação de bens móveis inservíveis deverá ser feito o laudo competente firmado em 2 

(duas) vias, pelos membros da comissão, conforme Anexo I do Decreto 2783/2009.
Art. 3º - Os serviços da presente comissão serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém 

considerados de relevância pública.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 5880 de 

01 de Março de 2012 e demais disposições contrárias.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Março de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6591/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do emprego temporário, a pedido, a servidora Luana Reale de Melo Vasconcellos 
- CTPS 27621- Série 00263-SP, ocupante do emprego temporário de Professor de Desenvolvimento 
Infantil, a partir de 17 de Março de 2014.    

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Março de 2014.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6592/2014

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art.1º - Suspender a partir de 01 de Março de 2014 os efeitos da Portaria nº 6157/2013 que designou 
o servidor Vanderlei de Oliveira - CTPS 13510 - Série 00094ª-SP, para ocupar a função gratificada de Chefe 
do Serviço de Obras Gerais Rurais. 

Art. 2º - Designar o mesmo a partir de 01 de Março de 2014, para ocupar o emprego em comissão 
de Chefe da Divisão de Manutenção e Controle de Frotas, referência 35.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Março de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6593/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a partir de 01 de Março de 2014 a servidora 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - CTPS 78729 - Série 00296ª-SP, ocupante do emprego permanente de 
Escriturário para receber a gratificação de Pregoeiro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Março de 2014.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA N.º 6594/2014
               “Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

    
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂN-

CIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Processo, para 

apuração funcional de servidor municipal lotado na Secretaria da Saúde, que em tese pode ter configurado 
infração administrativa.

Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 6223/2013 de 27 
de fevereiro de 2013, composta por Rodrigo Francisco Cabral Teves - Procurador Jurídico, Matrícula nº 2.312, 
Presidente, Lauren Salgueiro Bonfá - Procuradora Jurídica, Matrícula nº 2.182, Secretária, e Geny Maria Cordoba 
Andreucci – Oficial Administrativo, Matrícula nº 185, Membro Auxiliar Suplente, deverá promover a imediata 
instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei nº 3348/2010. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Março de 2014.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 6595/2014
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Afastar o Servidor Municipal, A.V.M, lotado na Secretaria da Saúde, das suas funções, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de sua remuneração a partir de 21 de Março de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Março de 2014.
     
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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Decretos
DECRETO Nº 3279/2014

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - O Conselho Municipal da Assistência Social (CMAS) fica alterado, a partir desta data, 
com as seguintes composições representadas pelos seus respectivos membros e suplentes, nos termos da Lei 
Municipal nº 2733, de 19 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 3660, de 20 de julho de 2012.

I – Representantes do Governo Municipal:
a) Representantes da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social:
Titular: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Juliana Hashimoto 

b) Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: Maria Helena Gasperi Villibor
Suplente: Fernando Montini

c) Representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: Soraya Freitas dos Santos 
Suplente: Wania Vera Santos Lima

d) Representantes da Secretaria de Finanças:
Titular: Diogo Pereira do Nascimento 
Suplente: Tatiana Caroline Lurago

e) Representantes da Secretaria dos Negócios Jurídicos:
Titular: Daniela Moreira
Suplente: Rodrigo Francisco Cabral Teves

II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Socorro:
Titular: Luciana Aparecida da Costa
Suplente: Antônia Cardoso de Oliveira

Asilo José Franco Craveiro: 
Titular: Amália Irani Tafner 
Suplente: Mercedes Rissato

Corporação de Guias Mirins de Socorro:
Titular: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Renata da Silva Pinto

b) Representantes dos usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social:
Titular: Fátima Aparecida Ferreira
Suplente: Ana Marta Rodrigues

c) Representantes dos trabalhadores ou organizações de trabalhadores da Assistência Social:
Titular: Maria Aparecida de Oliveira
Suplente: Camila Rafaela Baldo

Presidente: Luciana Aparecida da Costa 
Vice-Presidente: Maria Aparecida de Oliveira
1ª Secretária: Maria Helena Gasperi Villibor
2ª Secretária: Isabel Cristina Cardoso

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3149 de 14 de Março de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Fevereiro de 2014.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO N.º 3280/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e nos termos do Artigo 10º parágrafo 7º, da Lei Municipal nº 2863, de 18 de novembro 
de 1999 e, Considerando a solicitação de alteração do Decreto nº 3206/2013, do Presidente do 
CMDCA, em virtude de adequação à Lei Municipal de Criação do mesmo Conselho, bem como 
devido a alterações de membros de algumas representações, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 3206/2013 que nomeou os representantes dos órgãos 
governamentais, da Sociedade Civil e respectivos suplentes, Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários 
para a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste Município 
conforme segue:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Secretaria de Saúde
Efetivo: Soraya Freitas dos Santos
Suplente: Sheila de F. dos Santos

Secretaria de Educação
Efetivo: Maria Helena Gasperi Villibor
Suplente: Fernando Montini

Secretaria de Esporte, Lazer e Cultura
Efetivo: Airton Benedito Domingues de Souza
Suplente: Paulo César Teixeira

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Efetivo: Franks Fernando Félix do Prado
Suplente: Marina Lima Biachi

Secretaria dos Negócios Jurídicos 
Efetivo: Daniela Moreira
Suplente: Lauren Salgueiro Bonfá

Secretaria de Finanças
Efetivo: Diogo Pereira do Nascimento
Suplente: Tatiana Caroline Lurago

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Projeto GURI
Efetivo: Elsa Dias Domingues Farias
Suplente: Gabriel Elvis Perre 

APAE
Efetivo: Antonia Cardoso de Oliveira
Suplente: Luciana Aparecida Costa

Lar de Jesus “Amelie Boudet”
Efetivo: Maria da Graças M. Silveira
Suplente: Cleusa Aparecida de Moraes

Educação
Classificação Processo Seletivo PEBII Educação Física

CLASSIFICAÇÃO NOMES
01 EDESSA RAFAELA BENATTI DE GODOI
02 TÁBATA BROLEZZI ARTIOLI
03 ALINE CRAVEIRO
04 LAÍS DANIELLE DE TOLEDO
05 HITIARA DE MATOS
06 CLAUDIA SUELEN BERNARDI
07 TIAGO APARECIDO DE MELLO
08 LUIZ GUSTAVO LEITE
09 ELUANA RAMALHO URBANO NAGATANI
10 CESAR AUGUSTO TAFNER
11 LUCIANO DOS SANTOS MENDONÇA

Secretaria Municipal de Educação

Lar Dom Bosco
Efetivo: Cássia Elisa Lixandrão Fratini
Suplente: Zilda de Toledo Moreira

Corporação Guias Mirins
Efetivo: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Renata da Silva Pinto

Rede Aprendiz
Efetivo: Jesse Robson Zerlin
Suplente: Mariana Pereira da Silva

Presidente: Airton Benedito Domingues de Souza
Vice Presidente: Jesse Robson Zerlin
1ª Secretaria: Daniela Moreira
2ª Secretaria: Isabel Cristina Cardoso

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 3206/2013 de 03 de outubro de 2013.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de fevereiro de 2014.

Publique-se.                            
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

Licitação
TOMADAS DE PREÇO

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na Divisão de 
Licitações os seguintes processos:

Republicação devido reabertura de prazo e retificação de edital:

PROCESSO Nº 031/2014/PMES – TOMADA DE PREÇO Nº 001/2014. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de obras de engenharia visando a construção de uma 
unidade básica de saúde, com fornecimento de material, a ser financiada pelo Ministério da Saúde conforme 
número da Proposta SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras) nº 11728059000113001. Tipo: Menor 
Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até as 
9h e 30min do dia 10/04/2014, e reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 
21/03/2014 a 07/04/2014. Taxa de Edital: R$ 25,00. Socorro, 18 de março de 2014.

PROCESSO Nº 034/2014/PMES – TOMADA DE PREÇO Nº 004/2014. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a Implantação de Infraestrutura, Reforma e Paisagismo no Centro de Exposições 
“João Orlandi Pagliusi”, com fornecimento de material, a ser financiada pela Secretaria de Turismo, conforme 
convênio nº 013/2009. Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – 
Habilitação e Nº 02 – Proposta até as 9h e 30min do dia 09/04/2014, e reunião de Licitação às 9h e 40min. 
Período de Disponibilização do Edital: 21/03/2014 a 07/04/2014. Taxa de Edital: R$ 25,00. Socorro, 18 de 
março de 2014.

Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descritivo, 
cronogramas, planilhas orçamentárias, minuta de contrato e cd-room com cópias das plantas 
necessárias.

                     
Os Editais completos e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 

Município de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo 
telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, 
com Paulo, Lilian ou Sílvia. A municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais 
no site www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações.

O Edital deverá ser retirado pessoalmente e após o recolhimento da taxa.

As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente no Município de Socorro, quer seja, 
excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, bem como no horário das 8h 30min às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão de Licitações

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no 

inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e 
HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 038/2014/PMES – CONVITE Nº 006/2014, referente 
à contratação de empresa para a elaboração de projeto executivo da Revitalização do caminho turístico da 
Pompéia – 1ª Etapa, conforme especificações descritas no anexo II – Projeto Básico do Edital, conforme Ata 
de Julgamento da Comissão Municipal de Licitações, de 14/03/2014, para a empresa C2MA – SOLUÇÕES EM 
PROJETOS - ME, pelo valor total de R$ 15.100,00 (Quinze Mil e Cem Reais). 

Socorro, 20 de março de 2014. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal.
Paulo Reinaldo de Faria – Presidente da Comissão de Licitações
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Finanças

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso 
VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. 
XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 026/2014/PMES 
- PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2014, cujo objeto é o Registro de 
preços para aquisição de cascalho de rocha natural e cascalho britado reciclado, pelo período 
de 12 meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital, 
para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de Julgamento e Adjudicação da Pregoeira, de 11/03/2014, 
disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

PRETO & RUSSO MAT. PARA CONST.LTDA-ME, pelo valor global de R$ 104.000,00.
MINERAÇÃO DISPER LTDA. - ME, pelo valor global de R$ 295.000,00. 

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o 
presente processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 18 de março de 2014.  

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso 
VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, 
inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 028/2014/
PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2014, cujo objeto é o Registro de 
preços de empresas especializadas para fornecimento piso intertravado, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital, para a empresa abaixo relacionada, 
conforme Ata de Julgamento e Adjudicação da Pregoeira, de 12/03/2014, disponibilizada na íntegra no sítio 
eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

NOSSO TETO IND. E COM. DE ART. DE CIMENTO LTDA - ME, pelo valor global de R$ 380.000,00.

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o 
presente processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 19 de março de 2014. 

André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2014

Registro de preços para Contratação de empresas especializadas para locação de praticáveis 
pantográficos, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II 
do edital.

PROCESSO Nº 027/2014/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2014

 
Empresa: Cinira de Oliveira Constantino ME, 

Lote  Item Quant. Unid. Especificação Valor 
unitário 

01
01 50 DIÁRIAS Tablado A – Tamanho 08x08m R$ 754,44
02 30 DIÁRIAS Tablado B - Tamanho 07x04 m R$ 572,60

Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira
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Concurso
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
Exmo. Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro/SP, no uso 

de suas atribuições legais, CONVOCA para a AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA os candidatos habilitados na segun-
da etapa, do Concurso Público para provimento dos empregos: Guarda Municipal 2ª Classe Feminino, Guarda 
Municipal 2ª Classe Masculino, Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, de acordo com o disposto em Edital 
01/2013, Capítulo XI, e os candidatos aprovados no emprego de Eletricista de Veículos, de acordo com a Reti-
ficação do Resultado Final, publicado em 14 de março de 2014 no Diário Oficial do Município, no site da Pre-
feitura Municipal da Estância de Socorro e no site do Instituto Qualicon, de acordo com as instruções a seguir:

DATA: 23/03/2014 (Domingo-Manhã)
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 9 (nove) horas
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CEL. OLIMPIO GONÇALVES DOS REIS
ENDEREÇO: RUA DR. ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS, 68
CENTRO – ESTÂNCIA DE SOCORRO-SP

I – INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. Ao candidato só será permitida a participação nesta etapa, em data, horário e local respectivos, 

constantes neste Edital de Convocação ou nas informações disponibilizadas no Diário Oficial do Município, no 
site do Instituto Qualicon, www.iq.org.br e afixado na sede da Prefeitura Municipal de Socorro;

2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização da Avaliação Psicológica fora do local designado.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a Avaliação Psicológica, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos, para o fechamento dos portões, observado o horário oficial de Brasília-DF.
4. O ingresso no local da Avaliação Psicológica só será permitido ao candidato que apresentar ORIGI-

NAL um dos documentos oficiais dispostos no item 7.6. alínea “a” e “b”. Não serão aceitos outros documentos 
de identidade, conforme item 7.6.4. ou mesmo cópias autenticadas, conforme item 7.6.5, do Edital de Abertura 
das Inscrições.

4.1. O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis nº 2 e borracha macia.
5. A Avaliação Psicológica terá duração prevista de aproximadamente 1h 30min (uma hora e trinta minutos).
5.1. Após o término da Avaliação, o candidato deverá, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imedia-

tamente do prédio no qual foi realizada esta etapa, não podendo permanecer nas suas dependências.
6. Será excluído do Concurso Público, o candidato que:
a) não comparecer ao local indicado, seja qual for o motivo alegado;
b) não apresentar o documento de identidade exigido;
c) agir com descortesia em relação aos membros da equipe de fiscalização, assim como proceder de 

forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização de qualquer uma das etapas.
6.1. Ao ingressar no local de realização desta etapas, o candidato deverá, obrigatoriamente, manter 

desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso.

7. O Instituto Qualicon recomenda que, no dia da realização da Avaliação Psicológica, o candidato não 
leve nenhum tipo de equipamento eletrônico ou objetos semelhantes.

7.1. O Instituto Qualicon não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova.

8. Durante a realização desta etapa do Concurso Público não será permitida a permanência de acom-
panhantes nos locais designados.

8.1. Abrir-se-á uma exceção para a candidata que estiver amamentando. Neste caso, será necessária a 
presença de acompanhante que ficará em dependência indicada pela coordenação do certame e será respon-
sável pela guarda da criança, durante todo o período da Avaliação Psicológica.

8.2. O acompanhante responsável pela criança submeter-se-á às normas e orientações da equipe de 
fiscalização, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

8.3. Não haverá compensação do período utilizado para a amamentação no tempo de duração das etapas.
9. O Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica, previsto para o dia 23.04.2014.

Estância de Socorro, 14 de março de 2014.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

Exmo. Dr. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, Prefeito Municipal da Estância de So-
corro/SP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o RESULTADO PRELIMINAR da Avaliação Psicológica 
realizada em 23/02/2014, dos candidatos convocados para esta etapa do Concurso Público, de acordo com o 
Capítulo IX do Edital Nº 01/2013.

1. O Resultado da Avaliação Psicológica encontra-se discriminado por recomendados, não recomen-
dados, ausentes, conforme segue:

2. Somente ao candidato “Não Recomendado” na Avaliação Psicológica será facultado conhecer o 
resultado da Avaliação por meio de Entrevista Devolutiva.

2.1. A solicitação da Entrevista Devolutiva deverá ser realizada por escrito entre os dias 18 e 19 de 
março de 2014 por meio do endereço eletrônico do Instituto Qualicon (www.iq.org.br), a partir das 09h (nove 
horas) do dia 18 de março de 2014, até às 18h (dezoito horas) do dia 19 de março de 2014, em conformidade 
com o Capítulo XI, do edital que rege o presente certame e seguir as instruções ali contidas.

2.2. O laudo da Devolutiva será encaminhado por e-mail.
2.3. Não caberá recurso da Avaliação Psicológica, conforme estabelecido no item 11.14. do Edital Nº 01/2013.

Estância de Socorro, 14 de março de 2014.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS

Objetivas do Concurso Público, regido pelo Edital 01/2013, referente ao emprego de Eletricista de 
Veículo, publicado em 18 de fevereiro de 2014.

Torna público, que em virtude do reprocessamento do gabarito, a retificação do Resultado Final para 
o emprego de Eletricista de Veículos, do concurso contendo a lista dos classificados, as quais encontra-se pu-
blicado no site da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, do Instituto Qualicon e no Diário do Município 
em 15 de março de 2014.

1. Resultado Final Retificado dos candidatos aprovados discriminados por: Código de Opção do Em-
prego / Emprego, constando suas informações na seguinte ordem: Número de Inscrição, Nome do Candidato, 
Documento de Identidade, Total de Pontos, Nota Final e classificação, conforme segue:

Estância de Socorro, 15 de março de 2014.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL

Relação dos Candidatos Classificados por Cargo - Ordem Classificação

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013
RESULTADO FINAL DAS PROVAS PRÁTICAS E DO TESTE 

DE APTIDÃO FÍSICA

Exmo. Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal da Estância de Socorro/SP, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL DAS PROVAS PRÁTICAS referente aos empre-
gos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas e do TESTE DE APTIDÃO FÍSICA referente aos empregos 
da Guarda Municipal 2ª Classe Feminino, Guarda Municipal 2ª Classe Masculino, do Concurso Público, regido 
pelo Edital 01/2013, conforme segue:

1. O Resultado Final das Provas Práticas dos candidatos Habilitados, conforme segue:

1.1. Emprego: Motorista – 10399188

1.2. Emprego: Operador de Máquinas Pesadas – 10499188

2. O Resultado Final do Teste de Aptidão Física, dos candidatos Habilitados, conforme segue:

2.1. Emprego: Guarda Municipal 2ª Classe Masculino - 30499188

Emprego: Guarda Municipal 2ª Classe Feminino - 30599188

Estância de Socorro, 14 de março de 2014.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2013
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

Exmo. Dr. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, Prefeito Municipal da Estância de So-
corro/SP, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica realizada 
em 09/03/2014, dos candidatos convocados para esta etapa do Processo Seletivo, de acordo com o Capítulo IX 
do Edital Nº 02/2013 e do Comunicado publicado em 21 de fevereiro de 2014.

1. O Resultado da Avaliação Psicológica encontra-se discriminado por recomendados, não recomen-
dados, ausentes, conforme segue:

2. Somente ao candidato “Não Recomendado” na Avaliação Psicológica será facultado conhecer o 
resultado da Avaliação por meio de Entrevista Devolutiva.

2.1. A solicitação da Entrevista Devolutiva deverá ser realizada por escrito entre os dias 18 e 19 de 
março de 2014 por meio do endereço eletrônico do Instituto Qualicon(www.iq.org.br), a partir das 09h (nove 
horas) do dia 18 de março de 2014, até às 18h (dezoito horas) do dia 19 de março de 2014, em conformidade 
com o Capítulo IX, do edital que rege o presente certame e seguir as instruções ali contidas.

2.2. O laudo da Devolutiva será encaminhado por e-mail.
2.3. Não caberá recurso da Avaliação Psicológica, conforme estabelecido no item 9.14. do Edital Nº 02/2013.

Estância de Socorro, 17 de março de 2014.

DR. ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO
PREFEITO MUNICIPAL
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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2014

“Concede Título de ‘Cidadão Socorrense’ a Misael Urbano da Cunha”

João Pinhoni Neto, Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, Esta-
do de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Artigo 1.° - Fica concedido o título de “Cidadão Socorrense” à Misael Urbano da 

Cunha, pelos relevantes serviços prestados ao município. 
Artigo 2.° - A outorga do Título será feita em Sessão Solene a ser designada de 

comum acordo entre a Presidência e o homenageado.
Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de 2014. 

João Pinhoni Neto – Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2014

“Dispõe sobre a concessão de licença ao Prefeito, nos termos dos artigos 64, II, III, e 
65 da Lei Orgânica do Município, alterada pela Emenda a LOM n.º 36.”

JOÃO PINHONI NETO, Presidente da Câmara Municipal da Estância de Socorro, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Artigo 1° - Fica concedido ao senhor Prefeito Municipal da Estância de Socorro, 
Dr. André Eduardo Bozola de Souza Pinto, licença de 28 de março a 11 de abril de 2014, 
nos termos dos arts. 64, II, III, e 65 da Lei Orgânica do Município, alterada pela Emenda 
a LOM n.º 36.

Artigo 2.º - O Vice-Prefeito, senhor Edelson Cabral Tevez, substituirá o senhor 
Prefeito Municipal, durante o período de licença, nos termos do art. 59 da Lei Orgânica 
do Município.

Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de 2014.

João Pinhoni Neto – Presidente

RESOLUÇÃO n.º 01/2014

“Dispõe sobre alterações no quadro de pessoal dos servidores da Câmara Municipal da 
Estância de Socorro, e dá outras providências.”

JOÃO PINHONI NETO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - O requisito do emprego de Diretor do Departamento de Administração, 

constante do ANEXO 2 – QUADRO DE PESSOAL – PARTE FIXA – EMPREGOS 
PÚBLICOS EM COMISSÃO, da Resolução nº 05/2013, mantida a quantidade e 
denominação, passa a vigorar com a seguinte redação:

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
QUANT. DENOMINAÇÃO REQUISITO QUANT DENOMINAÇÃO REQUISITO

01
Diretor do 

Departamento de 
Administração

Ensino superior, 
redação própria, 

prática em digitação, 
conhecimentos da 
língua portuguesa e 

de informática.

01
Diretor do 

Departamento de 
Administração

Ensino médio 
profissionalizante 

completo em 
Contabilidade ou 
Administração, ou 
Curso Superior 

Completo.

Art. 2º - Modifica o teor do conteúdo denominado ESPECIFICAÇÕES, referente 
ao emprego de Diretor do Departamento de Administração, constante do  ANEXO 
4 - ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÕES DOS EMPREGOS PERMANENTES E EM COMIS-
SÃO, da Resolução n.º 05/2013, atribuindo aos itens ESCOLARIDADE e REQUISITO as 
seguintes redações:

“ESCOLARIDADE: Ensino médio profissionalizante completo em Contabilidade ou 
Administração ou Curso Superior Completo.

EREQUISITO: Redação própria, prática em digitação, conhecimentos da língua portuguesa 
e de informática, experiência em gestão e administração;”

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

João Pinhoni Neto – Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 03/2014

 “Dispõe sobre passagem de bens do Legislativo ao Executivo Municipal e disponibi-
lização de materiais inservíveis.” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ES-
TADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, conferidas 
pelo art. 61 “caput” c.c. o art. 69, II, “d”, ambos do Regimento Interno da Câmara Munici-
pal, e com fulcro no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, e nos termos do art. 89, da 
Lei Orgânica do Município de Socorro,

R E S O L V E:
Art. 1º  - Dispensar o uso dos Bens Patrimoniais da Câmara Municipal, relaciona-

dos no Anexo I, deixando-os à disposição do Executivo Municipal. 
Art. 2º - Disponibilizar, também, os materiais inservíveis, relacionados no Anexo II, 

deixando-os à disposição do Executivo Municipal. 
Art. 3º – Os departamentos competentes da Câmara Municipal deverão provi-

denciar a elaboração das respectivas guias de passagem de bens, a adequação contábil 
pertinente e os demais registros que se fizerem necessários.  

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de 2014.

João Pinhoni Neto – Presidente

Câmara Municipal

ANEXO I

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº  03/2014
RELAÇÃO DOS BENS À DISPOSIÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL

1. N° Identificação na Câmara Municipal: 389
Discriminação: Rack Linoforte
Valor Estimado: R$ 140,00
2. N° Identificação na Câmara Municipal: 402
Discriminação: Poltrona Diretor luxo com braços corsa giratória
Valor Estimado: R$ 490,00
3. N° Identificação na Câmara Municipal: 403
Discriminação: Poltrona Diretor luxo com braços corsa giratória
Valor Estimado: R$ 490,00
4. N° Identificação na Câmara Municipal: 440
Discriminação: Tela 120”  (2,40 X 1,80) Retrátil Estojo Branco 
Valor Estimado: R$ 530,00
5. N° Identificação na Câmara Municipal: 762
Discriminação: Poltrona Turim Dirb em Longarinas azul
Valor Estimado: R$ 135,00
6. N° Identificação na Câmara Municipal: 763
Discriminação: Poltrona Turim Dirb em Longarinas azul
Valor Estimado: R$ 135,00
7. N° Identificação na Câmara Municipal: 764
Discriminação: Poltrona Turim Dirb em Longarinas azul
Valor Estimado: R$ 135,00
8. Nº Identificação na Câmara Municipal: 784
Discriminação: Mesa de áudio 20 canais Mackie CFX 20MKII
Valor Estimado: R$ 3.457,00
9. Nº Identificação na Câmara Municipal: 804
Discriminação: Monitor Prof. Visualização e edição 17” JVC 
Valor Estimado: R$ 4.120,00
10. Nº Identificação na Câmara Municipal: 805
Discriminação: Monitor Prof. Visualização e edição 10” JVC
Valor Estimado: R$ 2.110,00
11. Nº Identificação na Câmara Municipal: 808
Discriminação: Projetor Multimídia Sony VPL- EX4 XGA
Valor Estimado: R$ 3.930,00
12. Nº Identificação na Câmara Municipal: 827
Discriminação: Micro Intel C2D E4600 HD 160 ATX
Valor Estimado: R$ 980,00
13. Nº Identificação na Câmara Municipal: 831
Discriminação: Micro Intel C2D E4600 1GB HD 160 ATX
Valor Estimado: R$ 980,00
14. Nº Identificação na Câmara Municipal: 869
Discriminação: Teclado preto
Valor Estimado: R$ 20,00
15. Nº Identificação na Câmara Municipal: 871
Discriminação: Micro Intel C2D E4600 1GB 160 ATX
Valor Estimado: R$ 980,00
16. Nº Identificação na Câmara Municipal: 881
Discriminação: Roteador Dlink DIR 635
Valor Estimado: R$ 390,00
17. Nº Identificação na Câmara Municipal: 957
Discriminação: Teclado preto 
Valor Estimado: R$ 20,00
18. Nº Identificação na Câmara Municipal: 1013
Discriminação: Teclado PS/2 Slim
Valor Estimado: R$ 39,20 
19. Nº Identificação na Câmara Municipal: 1016
Discriminação: Protocolador Henry Prot II
Valor Estimado: R$ 1.590,00
20. Nº Identificação na Câmara Municipal: 1017
Discriminação: Estabilizador 300VA
Valor Estimado: R$ 45,00
21. Nº Identificação na Câmara Municipal: S/N
Discriminação: Fonte ATX
22. Nº Identificação na Câmara Municipal: S/N
Discriminação: Teclado
23. Nº Identificação na Câmara Municipal: 003
Discriminação: Armário de Aço c/ 2 portas – Mogiano
Valor Estimado: R$ 30,00
24. Nº Identificação na Câmara Municipal: 418
Discriminação: Gaveteiro Volante
Valor Estimado: R$ 330,00          

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de 2014.

João Pinhoni Neto – Presidente

ANEXO II

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº  03/2014
RELAÇÃO DOS MATERIAIS INSERVÍVEIS À DISPOSIÇÃO DO EXE-
CUTIVO MUNICIPAL

1. Nº Identificação na Câmara Municipal: S/N
Discriminação: Caixa de som
2. Nº Identificação na Câmara Municipal: S/N
Discriminação: Rena de natal
3. Nº Identificação na Câmara Municipal: S/N
Discriminação:  14 Persianas 
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de março de 2014.
João Pinhoni Neto – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que as Sessões Ordinárias 

realizam-se às 1.ª e 3.ª segundas-feiras, à partir das 20h com transmissão ao vivo pela 
Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e pela internet nos sites www.radiosocorro.
com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

João Pinhoni Neto – Presidente
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CEMEI com proposta inovadora 
fundamentada na vivência dos alunos

O Centro de Educação Munici-
pal Integral “Professora Tarsila Pica-
relli Marcolino” inicia o ano letivo 
de 2014 com uma Proposta Peda-
gógica inovadora, fundamentada na 
vivência e necessidades dos alunos, 
com criatividade, compromisso e 
união.

Iniciamos o ano letivo retoman-
do o “Projeto Horta no CEMEI” re-
alizando uma visita à Horta Orgâni-
ca no Bairro dos Pereiras de Sidney 
Barrel, onde os alunos de Jardim II 
e 1 º Ano receberam orientações 
sobre plantio e cultivo de horta, 
contemplando as disciplinas pre-
vistas pela Matriz Curricular para a 
Educação Infantil, no Período Inte-
gral de Ecologia e Meio Ambiente, 
explica a diretora Arlete Aparecida 
Ramos de Oliveira.

Os professores participaram de 
uma Capacitação com  a profª Regi-
na Shudo, uma das autoras do Ma-

terial Apostilado “Brincar e Pensar”, 
ressaltando a importância da avalia-
ção no processo de aprendizagem, 
estimulando o fortalecimento de 
auto-estima, despertando a paixão 
pela “arte de ensinar”, permitindo 
que a criatividade esteja de mãos 
dadas com a educação promovendo 
o futuro saudável que desejamos às 
crianças. 

O CEMEI conta com a proposta 
para este ano letivo, que envolva de 
forma ousada a mudança necessária 
ao desenvolvimento e avanço dos 
alunos, da escola e da sociedade, 
unindo forças para trazer soluções 
e sucesso à Educação, permitin-
do que a Família esteja inserida no 
contexto escolar e que as medidas 
necessárias sejam tomadas para sa-
nar as dificuldades, comentam as 
coordenadoras Michelini de Arruda 
Silvino e Sandra Aparecida de Mo-
raes. 

EM Central motiva alunos a consumirem 
frutas de maneira divertida

A equipe da EM Central, com apoio da Secretaria Municipal de 
Educação e o Departamento de Merenda e a empresa Nutriplus, 
visando estimular a alimentação saudável das crianças agregado ao 
Projeto Outono, criou um personagem, o Macaco Chico. 

As crianças foram presenteadas com uma saborosa banana, que 
veio abraçada pelo Chico e com o seguinte recadinho: “Olá, sou o 
Macaco Chico adoro pular e brincar e para isso como muita banana 
para ter energia e alegria. Você não quer experimentar?”.

Este é apenas parte das ações da Escola EM Central que visa in-
centivar o consumo de alimentos saudáveis. É importante ressaltar 
que no cardápio diário da escola as crianças já consomem alimentos 
balanceados e com alto valor nutritivo, deliciosamente preparados 
com muito carinho pelas Tias Maria e Rose. 

Agradecemos aos Professores, que com todo carinho e capricho 
abraçaram este projeto.

Diretora Dórcas Marques M. Oliveira e Coordenador Pe-
dagógico Gustavo Oliveira Marques.


